
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 041/2020

 
 
DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE LEGISLATIVO AO PÚBLICO
NO ÂMBITO DA CASA DO POVO DE EXTREMOZ/RN, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO COVID-19.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, no uso de suas atribuições legais,
consoante permissibilidade do inciso XIII, XIX, XXI do artigo 30, do Regimento Interno, e,
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS classificou, em 11 de março de 2020, que
o COVID-19, nova doença causada pelo novo coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;
 
CONSIDERANDO a altíssima capacidade de contágio por cada pessoa doente com o COVID-19 na
transmissão desse vírus;
 
CONSIDERANDO que, a cada dia, têm se confirmado novos casos de pessoas contaminadas com o
COVID-19 em todo o território nacional;
 
CONSIDERANDO em particular, que o COVID-19 apresenta taxa de mortalidade que se agrava entre
idosos, pessoas com doenças crônicas e imunodeprimidas;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo
coronavírus (COVID-19), assim como a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em 13 de março de 2020, para
que, durante o atual período de emergência na saúde pública, fossem adiados ou cancelados eventos de
massa governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como cruzeiros turísticos;
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
 
CONSIDERANDO os Decretos números 29.512 e 29.556, ambos subscritos pela Excelentíssima Senhora
Governadora do Estado, notadamente no mês anterior;
 
CONSIDERANDO a literalidade do Decreto nº 29.634/2020 e ainda restringe o aglomerado em locais;
CONSIDERANDO, por fim, o decreto nº 29.668 que prorroga as medidas de saúde para o enfrentamento
do novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO  o aumento exponencial no número de casos suspeitos e confirmados de infecção pelo
novo coronavírus (COVID-19) no Rio Grande do Norte, conforme último Boletim Epidemiológico da
Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP/RN);
 
RESOLVE:
Artigo 1º. Renovar a suspensão de todas as atividades legislativas até o dia 30 de Junho do corrente ano,
podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  caso  se  faça  imperativo,  sobretudo  em  atenção  as
autoridades de epidemiológicas.
Parágrafo primeiro. Trabalharão em regime de escala os servidores do administrativo designados pela
Presidência,  afim  de  que  se  possa  evitar  o  perecimento  integral  das  atividades  inerente  ao
funcionamento da Casa do Povo Extremozense.
Parágrafo segundo. Os servidores que forem designados ao trabalho nesse interstício, ficaram isentos
de registrar o controle de ponto.
Parágrafo  terceiro.  Não poderão fazer  parte  do grupo de trabalho em regime de escala,  aqueles
servidores pertencentes ao grupo de risco, notadamente aqueles apontados na parte preambular dessa
portaria.
Parágrafo quarto. Fica autorizado a realização de sessões virtuais temporárias, bem como reuniões
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal Extremozense.
Artigo 2º. Enquanto perdurar a suspensão mencionada no artigo anterior, ficará suspenso o controle de
ponto dos servidores.
Artigo 3º. As medidas insertas nessa portaria, poderão ser reavaliadas a qualquer momento, mesmo que
antes do período delineado no artigo 1º, desde seja por recomendações das autoridades competentes.
Artigo 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Extremoz/RN, 29 de Maio de 2020.
 
 
Vereador FÁBIO VICENTE DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Extremoz/RN
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